
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 1 SA 800011SO 14001 

EMENDAN° 

Mimlead.V. — 

001/2023 
EMP 

34, 

Fis: N° 

Proc. N°_, 0-2(512a 

Dispõe sobre: Emenda modificati'va ao Projeto de Resolução n° 
005/2023, de autoria da Mesa Diretora, que 
"Prorroga o prazo previsto no artigo 115, da 
Resolução 4° 005, de 29 de novembro de 2019, 
que dispõe ' sobre a organização da estrutura 

administrativa da. C41.7.7.ara. Municipal de Baruerr 

Art. 1° o artigo 1°, da Resolução 005/2023, passa a conter a seguinte 
redação: 

"4rt.1° Fica proravado para 31 de dezembro de 2024 o prazo. previsto. 
no artigo 15, da Resolução 005, de 29 de novembro de 2019, para 
cumprir os requisitos previstos no Anexo II, da referida Resolução." 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 06 de dezembro de 2023 

Antoniv do Rio Gomes 

Claudia Aparecid Afonso Marques 

L z d Silva Rhormens Hélio 

Oliveira Santos 
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